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RESoLUÇÃo N" 17, DE 16 DEDr,ZEMBRO DE 2020

Dispõe aceÍc do recebimento, por meio de

doaçã.o de pessoa jwíüca,de bens mór,eis sem

ônus ou encargos para 
^ 

Càmara Municipal, na

forma que específica.

Faço saber que a Càman Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, aprovou de

^utori^ 
dos Ilustre Vereadores Cabrzl/PL, Valdecir NcàntarafPztitota, Paulo Porto/PT,

Parn/MDB e Alécio Espínola/PSC, e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 daLei Orgânica
Municipal, Promulgo a segúnte Resolução:

Art. 1" Esta Resoluçáo autonza o recebimento, sem ônus ou encargos, por meio de

doação de pessoa jurídica, conforme documento comprobatório anexo, dos segúntes bens

ao pattimônio da Càmara Municipal de Cascavel:

I - quarentâ \,asos para plantio de flores em Polietileno, Modelo Infiniq'N50, com
50 cm de altura por 50 cm de boca,T}litros, fla corTabaco, com valor unitário de R$ 1,26,08

(cento e vinte e seis reais e c;ito centavos).

Art.2" Â doação dos bens previstos no art. 1" são oriundos da Empresa Nutriplast
Indústria e Comércio Ltda, situada Âvenida das Agroindústrias, 7829 - BR 277 - KÍn 582,

Distrito Industrial Domiciano Teobaldo Bresolin, CEP: 85818-560, nesta Cidade de

Cascavel-Paraná, inscrita no CNPJ n" 7 8.57 5.5 1 1 / 000 1, -29

Art. 3" Os vasos após a publicação desta Resolução serão registrados no patrimônio
da Càmara Municipal de Cascavel.

Art. 4" Fica a discricionariedade do Presidente dz Càmara determinar e definir a

distribúção e a melhor *i\zaçào dos vasos.

Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio José Neves Formighieri, 69" anir,,ersário de Cascavel.
Cascavel, 16 de dezembro de 2020.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8812
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br * E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov.br

Fts.-)-
tõr

M



(Lânr$r& ffilunÍttps[ be {t. t
,Í;:t'l\r:r) r;() P,f-\rtÂnrÁ

ÀNEXO I

TERMos DE DoACÃo sprr oNUS E ENCARGos

Pelo presente instrumento particular de »OaçÃO, de um lado a Empresa Nutriplast
Indústria e Comércio Ltda, neste ato representado pelo Senhor Ronaldo Scherer, CPF n"

772.t82.489-34 situada Ar.enida das Agroindústrias, 1829 - BR 277 - Km 582, Distrito
Industrial Domiciano Teobaldo Bresolin, CEP: 85818-560, nesta Cidade de Cascavel-Paruná.,

inscrita no CNPJ n" 78.575.511/0A01-29 ora denominado DOADOR, e de outro lado a

Càmara Municipal de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco n" 1843, CNPJ fl'
77.865.632/0001-42, neste ato representado pelo Senhor Alécio Espínola, Presidente da

Càmara Municipal CPF N" 772.1,82.489-34 on denominado DONATÁRIO, têm entre si,

como )usto e acerÍado o que segue:

CL\USULA PRIMEIRÂ - O primeiro qualificado, denominado simplesmente DOADOR,
declara que é legítimo possúdor de quarentâ vasos para planao de flores em Poüetileno,

Modelo Infiniq'N50, com 50 cm de altura por 50 cm de boca,7O ütros, na cor Tabaco, com

valor unitário de R$ 1,26,08 (cento e vinte e seis reais e oito centavos).

CLAUSULA SEGUNDÂ - O DOADOR, por sua üvre e espontânea vontade, a trtulo

gratúto, sem quaisquer condições ou encargos, faz DOAÇÃO dos respectivos bens

previstos na Clausula Primeira deste termo ^o DONATÂRIO, transferindo-lhe

irrevogavelmente toda p<;sse, ius, açãcl e domínio que exercia sobre o referido bem.

CLAUSULA TERCEIRA - O DONATÁruO declara que aceita os bens doados pelo

DOADOR, üvre de qualquer condição, confotme estipulado no presente contrâto.

E, assim, como iustos e contrâtâdos, assinam o presente instrumentc-r particular de

DOAÇÃO, em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas que a tudo assistiram.

Registre-se e Pubüque-se
Cascavel, 8 de dezembrc de 2020
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